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DECIS@ES ADMINISTRATIVAS E JUDICIAIS. APLICACAO SOMENTE
AS PARTES LITIGANTES.

As decistes administrativas e as judiciais ndo se constituem em normas gerais,
razdo pela qual seus julgados ndo se aproveitam em relacdo a qualquer outra
ocorréncia, sendo aquela, objeto da decisdo.

NULIDADE DO LANCAMENTO. INOCORRENCIA.

Comprovada a regularidade do procedimento fiscal, porque atendeu aos
preceitos estabelecidos no art. 142 do CTN, bem como os requisitos do art. 10
do Decreto n° 70.235/1972, ndo ha que se cogitar em nulidade do langamento.

ASSUNTO: CONTRIBUICOES SOCIAIS PREVIDENCIARIAS

CONTRIBUICAO PRE\!IDENCIARINA SOBRE A RECEITA BRUTA
(CPRB). MANIFESTACAO DA OPCAO PELO REGIME SUBSTITUTIVO.
SOLUCAO DE CONSULTA COSIT N° 3/2022.

A opcédo pela Contribuicdo Previdenciaria sobre a Receita Bruta (CPRB) pode
ser manifestada, de forma expressa e irretratavel, por meio de: (1) pagamento
do tributo mediante cddigo especifico de documento de arrecadacgéo de receitas
federais; ou (2) apresentacdo de declaracdo por meio da qual se confessa o
tributo - atualmente, a Declaracdo de Débitos e Créditos Tributarios Federais
Previdenciarios e de Outras Entidades e Fundos (DCTFWeb) ou a Declaracdo
de Compensacdo (PER/DCOMP).

Ressalvados os casos expressamente estabelecidos na Lei n°® 12.546, de 2011,
ndo h& prazo para a manifestacdo da opgéo pela CPRB.

Vistos, relatados e discutidos 0s presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar

pI’OVi mento ao recurso.

(documento assinado digitalmente)

Marco Aurélio de Oliveira Barbosa — Presidente em exercicio e Relator
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 DECISÕES ADMINISTRATIVAS E JUDICIAIS. APLICAÇÃO SOMENTE ÀS PARTES LITIGANTES.
 As decisões administrativas e as judiciais não se constituem em normas gerais, razão pela qual seus julgados não se aproveitam em relação a qualquer outra ocorrência, senão àquela, objeto da decisão.
 NULIDADE DO LANÇAMENTO. INOCORRÊNCIA.
 Comprovada a regularidade do procedimento fiscal, porque atendeu aos preceitos estabelecidos no art. 142 do CTN, bem como os requisitos do art. 10 do Decreto n° 70.235/1972, não há que se cogitar em nulidade do lançamento.
  ASSUNTO: CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIÁRIAS
 CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE A RECEITA BRUTA (CPRB). MANIFESTAÇÃO DA OPÇÃO PELO REGIME SUBSTITUTIVO. SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº 3/2022.
 A opção pela Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta (CPRB) pode ser manifestada, de forma expressa e irretratável, por meio de: (1) pagamento do tributo mediante código específico de documento de arrecadação de receitas federais; ou (2) apresentação de declaração por meio da qual se confessa o tributo - atualmente, a Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais Previdenciários e de Outras Entidades e Fundos (DCTFWeb) ou a Declaração de Compensação (PER/DCOMP).
 Ressalvados os casos expressamente estabelecidos na Lei nº 12.546, de 2011, não há prazo para a manifestação da opção pela CPRB. 
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar provimento ao recurso.
 (documento assinado digitalmente)
 Marco Aurélio de Oliveira Barbosa � Presidente em exercício e Relator
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Debora Fófano dos Santos, Douglas Kakazu Kushiyama, Francisco Nogueira Guarita, Fernando Gomes Favacho, Rodrigo Monteiro Loureiro Amorim e Marco Aurélio de Oliveira Barbosa (Presidente em exercício).
  Trata-se de Recurso Voluntário, interposto em face da decisão da Sétima Turma da Delegacia de Julgamento da Receita Federal do Brasil 05, consubstanciada no Acórdão nº 105-000.781, que, por unanimidade de votos, julgou improcedente as Impugnações apresentadas pela Contribuinte e pelos responsáveis tributários solidários.
Reproduzo a seguir o relatório do Acórdão de Impugnação, o qual descreve os fatos ocorridos até a decisão de primeira instância.
Trata-se de Auto de Infração (AI) lavrado e decorrente de procedimento fiscal aberto em face da empresa VIAÇÃO ITAPEMIRIM S/A � EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL, inscrita no CNPJ 27.175.975/0001-07, para análise das obrigações tributárias advindas da apuração da Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta (CPRB), ano-calendário de 2017, nos termos do art. 7º da Lei 12.546/2011, em substituição às contribuições patronais incidentes sobre o total das remunerações pagas, devidas ou creditadas, aos segurados empregados e trabalhadores avulsos, e as pagas ou creditadas aos contribuintes individuais a serviço da empresa, previstas nos incisos I e III do art. 22 da Lei 8.212/91, no valor abaixo colacionado.

O contribuinte atua no ramo de serviço de transporte de passageiros, apresenta-se organizado sob a forma jurídica de sociedade anônima de capital fechado, e tem como atividade principal o transporte rodoviário coletivo de passageiros, com itinerário fixo interestadual, CNAE 4922-1- 02, conforme cadastro CNPJ da Receita Federal do Brasil.
No ano-calendário de 2017, o contribuinte declarou em Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais (DCTF) contribuição previdenciária sobre a receita bruta (CPRB) de R$ 2.044.887,54 (dois milhões quarenta e quatro mil oitocentos e oitenta e sete reais e cinquenta e quatro centavos).
Na Escrituração Fiscal Digital (EFD - Contribuições), a empresa declarou ter obtido receita bruta total de R$ 102.244.375,22 (cento e dois milhões duzentos e quarenta e quatro mil trezentos e setenta e cinco reais e vinte e dois centavos) em 2017, proveniente da atividade econômica �Serviços de transporte rodoviário coletivo de passageiros, com itinerário fixo, municipal, intermunicipal em região metropolitana, intermunicipal, interestadual e internacional enquadradas nas classes 4921-3 e 4922-1 da CNAE 2.0� (ANEXO II).
Portanto, diante da autorização legislativa vigente e da atividade econômica exercida pelo contribuinte, torna-se patente que a empresa VIAÇÃO ITAPEMIRIM S/A � EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL poderia aderir ao regime substitutivo da contribuição previdenciária sobre a receita bruta estabelecido no art. 7º da Lei 12.546/2011.
Contudo, a fiscalização constatou que o sujeito passivo deixou de fazer a opção pelo regime substitutivo da CPRB, nos termos previstos no § 13 do art. 9º da Lei 12.546/2011 e no inciso II do § 6º do art. 1º da IN RFB 1.436/2013.
Assim, com a edição da Lei 13.161/2015, a partir do ano-calendário de 2016, a opção do contribuinte pelo regime substitutivo da CPRB passou a ser manifestada mediante o recolhimento da contribuição referente ao mês de janeiro de cada ano ou à primeira competência subsequente para o qual haja receita bruta.
Embora tenha sido intimado, no termo inicial, o contribuinte não apresentou o DARF de recolhimento da CPRB referente à competência de janeiro de 2017.
Diante da falta de manifestação, o sujeito passivo foi novamente intimado (Termo de Intimação Fiscal nº 1) a fornecer o DARF de recolhimento da contribuição previdenciária sobre a receita bruta do mês de janeiro de 2017, a fim de comprovar a opção pela tributação da contribuição substitutiva.
No mesmo termo, a fiscalização prestou informações sobre as alterações normativas trazidas pela Lei 13.161/2015, que tornou facultativo o regime de apuração da CPRB a partir de 12/2015, como também determinou que a opção pela contribuição substitutiva fosse feita mediante recolhimento da CPRB do mês de janeiro ou à primeira competência subsequente para o qual haja receita bruta.
Na sequência, o contribuinte solicitou dilação de prazo para atender à intimação, deferido pela fiscalização através do Termo de Prorrogação de Prazo. Em 3/2/2020, o contribuinte foi cientificado do Termo de Continuidade de Procedimento Fiscal em curso.
Finalmente, em atenção ao TIF nº 1, a empresa informou à fiscalização que não recolheu a CPRB de janeiro de 2017 por razões de ordem financeira.
Desse modo, ficou demonstrado que o contribuinte não optou pelo regime substitutivo da CPRB, nos termos da legislação vigente. Por conseguinte, pode-se afirmar que a empresa VIAÇÃO ITAPEMIRIM S/A � EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL não estava autorizada a contribuir à previdência social sobre o valor da receita bruta. Na verdade, diante da inexistência da opção pelo regime substitutivo da CPRB, a empresa deveria ter apurado suas contribuições previdenciárias patronais com base na folha de pagamento, de acordo com os incisos I e III do art. 22 da Lei 8.212/91.
Como se pode observar, a Lei 8.212/91 estabelece que empresas integrantes de grupo econômico são responsáveis solidárias pelas obrigações previdenciárias abrangidas pela própria lei.
Trata-se de obrigação ex lege, em que o vínculo de solidariedade decorre diretamente da lei, que expressamente designa quem são os responsáveis solidários, com fulcro no art. 124, inciso II, do CTN.
A empresa VIAÇÃO ITAPEMIRIM S/A integra o Grupo Econômico ITAPEMIRIM, composto também pelas seguintes empresas: Transportadora Itapemirim S/A, CNPJ 33.271.511/0001-05; Ita Itapemirim Transportes S.A., CNPJ 34.537.845/0001-32; Imobiliária Bianca Ltda., CNPJ 31.814.965/0001-41; Cola Comercial e Distribuidora Ltda., CNPJ 31.719.032/0001-75; Flecha S.A. 
Turismo Comércio e Indústria, CNPJ 27.075.753/0001-12 e Viação Caiçara Ltda., CNPJ 11.047.649/0001-84.
A caracterização destas empresas como integrantes do Grupo Econômico ITAPEMIRIM foi reconhecida pelo juízo da 13ª Vara Cível Especializada Empresarial de Recuperação Judicial e Falência do Juízo de Vitória (fls. 12.376 a 12.411), em decisão prolatada no processo judicial nº 000698385.2016.8.08.0024, consoante tela abaixo capturada.


Nesse contexto, por força do art. 30, inciso IX, da Lei 8.212/91, combinado com o inciso II, do art. 124 do CTN, todas as empresas que participam do GRUPO ITAPEMIRIM são consideradas responsáveis solidárias pelo crédito previdenciário lançado.
Das impugnações.
Regularmente cientificados da autuação conforme Termo de Ciência de Lançamentos e Encerramento Total do Procedimento Fiscal às fls. 12.616/12.635, o contribuinte e devedores solidários apresentaram suas contestações ao lançamento fiscal articulando as teses a seguir sintetizadas.
Em que pese o rotineiro acerto da fiscalização exercida pela Receita Federal do Brasil, melhor sorte não assiste a autuação imposta, pelo que deverá ser anulada levando-se em consideração que a desoneração proposta pela Lei 12.546/2011 é direito líquido e certo da Impugnante que fez a opção pelo benefício, no entanto, deixou de recolher os valores relativos a competência 01/2017 em razão da crise financeira que desencadeou sua recuperação judicial, havendo, portanto, justificativa plausível a manutenção do benefício.
Não há que se falar em responsabilidade solidária de empresas que não possuem qualquer vínculo com a prática do fato gerador da obrigação tributária, na medida em que o contribuinte (art. 121 do CTN) do referido crédito tributário é a empresa Impugnante, aquela que, por expressa previsão do Código Tributário Nacional, tem relação direta e pessoal com a ocorrência do Fato Gerador do imposto, tendo, inclusive, regularmente declarado o crédito tributário a Fazenda, o que fora reconhecido pela fiscalização ainda no relatório fiscal.
Assim, considerando que a impugnante e solidários comprovam que se encontra diante de uma avassaladora crise financeira e que não praticou qualquer ato tendente a subtrair da Fazenda Pública tributos as quais é obrigada ao recolhimento, declarando-os regularmente nas DCTF respectivas, e ainda, havendo previsão na legislação brasileira de que se deve privar pela recuperação do devedor em recuperação judicial (art. 47 da Lei 11.101/2005), requer-se a nulidade da presente autuação, mantendo-se o benefício lançado nos Artigos 7º e 8º da Lei 12.546/2011.
A toda evidência, não há nos autos do procedimento administrativo de apuração do crédito tributário qualquer elemento legal que implique na responsabilização das empresas solidárias, por fazerem parte de um mesmo Grupo Econômico, por um crédito tributário a que não deram causa. 
Os documentos ora colacionados aos autos (extratos de CNPJ) são clarividentes para demonstrar que existem empresas diversas prestando serviços distintos. Cada uma faturando seus impostos respectivos e regularmente declarando-os as autoridades fazendárias, pelo que não há que se falar em responsabilidade para com os débitos da empresa autuada originariamente.
Assim, em uma análise jurídica minuciosa dos documentos que compõem o processo administrativo que constituiu o crédito tributário, verifica-se tão somente que a autoridade fiscalizadora se restringiu a dizer que há responsabilidade solidária prevista em lei, sem contudo comprovar através de provas robustas que há vínculo entre os supostos devedores que justifique a responsabilização.
Como se depreende da análise do auto de infração e documentos anexos ao processo administrativo, a impossibilidade de continuidade do presente feito decorre do fato de que os créditos objeto da presente cobrança são originários de crédito tributário declarado pelo próprio contribuinte e da aplicação de multa de ofício, esta última manifestamente abusiva e violadora dos princípios da vedação ao confisco, da razoabilidade e da proporcionalidade, incertos na Carta Magna.
Como se sabe, a aplicação de penalidade, sobretudo no âmbito do direito tributário, deve estar atenta aos princípios da razoabilidade e proporcionalidade, isso porque, ao não se balizar por tais princípios será evidente a nulidade da multa aplicada, tendo em vista as garantias constitucionais do direito de propriedade (artigos 5º, II e LIV, 170, II da CF) e não confisco (art. 150, inciso IV da CF).
É o relatório.
A Delegacia de Julgamento da Receita Federal do Brasil 05 julgou improcedentes as Impugnações, cuja decisão foi assim ementada:
ASSUNTO: CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIÁRIAS
Período de apuração: 01/01/2017 a 31/12/2017
CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE A RECEITA BRUTA. OPÇÃO PELO REGIME. AUSÊNCIA DE PAGAMENTO. IMPOSSIBILIDADE.
A opção pelo regime da CPRB deve ocorrer por meio de pagamento, realizado dentro do prazo de vencimento, da contribuição relativa a janeiro de cada ano, ou à primeira competência subsequente para a qual haja receita bruta apurada. 
Por pagamento entende-se a quitação (extinção) do crédito tributário no tempo, local e modo determinados pela legislação de regência.
ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO
Período de apuração: 01/01/2017 a 31/12/2017
GRUPO ECONÔMICO. RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA.
A caracterização de formação de grupo econômico, cuja configuração dá-se pela combinação de fundamentos dispostos no art. 124, inciso II, do Código Tributário Nacional, e no art. 30, inciso IX, da Lei 8.212/91, implica na responsabilização solidária das empresas integrantes do grupo pelas obrigações decorrentes da lei previdenciária.
ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
Período de apuração: 01/01/2017 a 31/12/2017
INCONSTITUCIONALIDADE. INSTÂNCIA ADMINISTRATIVA. INCOMPETÊNCIA.
A instância administrativa é incompetente para afastar a aplicação da legislação vigente em decorrência da arguição de sua inconstitucionalidade.
Impugnação Improcedente
Crédito Tributário Mantido
A ciência da decisão de primeira instância e a apresentação dos Recursos Voluntários ocorreram da seguinte forma, para a Contribuinte e para os responsáveis solidários:
Contribuinte Viação Itapemirim S/A � Em Recuperação Judicial: 
- ciência por via eletrônica, em 14/10/2020 (termo de fl. 12.981).
- Recurso Voluntário (fls. 12.992/13.016) apresentado em 10/11/2020.
Responsável solidário Cola Comercial e Distribuidora Ltda.: 
- ciência por edital eletrônico, em 05/03/2021 (termo de fl. 13.133).
- Não apresentou Recurso Voluntário.
Responsável solidário Flexa S.A. Turismo, Comércio e Indústria Em Recuperação Judicial: 
- ciência por via postal, em 07/12/2020 (A.R. de fl. 12.985).
- Recurso Voluntário (fls. 13.043/13.062) apresentado em 10/11/2020.
Responsável solidário Bianca Ltda. � Em Recuperação Judicial: 
- ciência por via postal, em 04/12/2020 (A.R. de fl. 12.986).
- Recurso Voluntário (fls. 13.066/13.085) apresentado em 10/11/2020.
Responsável solidário Itapemirim Transportes S.A. Em Recuperação Judicial: 
- ciência por via eletrônica, em 14/10/2020 (termo de fl. 12.982).
- Recurso Voluntário (fls. 13.112/13.131) apresentado em 10/11/2020.
Responsável solidário Transportadora Itapemirim S.A. Em Recuperação Judicial: 
- ciência por via eletrônica, em 14/10/2020 (termo de fl. 12.983).
- Recurso Voluntário (fls. 13.089/13.108) apresentado em 10/11/2020.
Responsável solidário Viação Caiçara Ltda. Em Recuperação Judicial: 
- ciência por via eletrônica, em 14/10/2020 (termo de fl. 12.984).
- Recurso Voluntário (fls. 13.020/13.039) apresentado em 10/11/2020.
Os Recursos Voluntários apresentados reiteram os argumentos expostos nas Impugnações.
É o relatório.

 Conselheiro Marco Aurélio de Oliveira Barbosa, Relator.
Os recursos são tempestivos e atendem às demais condições de admissibilidade. Portanto, merecem ser conhecidos.
Tendo em vista a identidade dos argumentos e pedidos apresentados pela Contribuinte e pelos responsáveis solidários, a apreciação dos recursos será feita de forma conjunta.
DECISÕES ADMINISTRATIVAS E JUDICIAIS
O Recorrente cita decisões judiciais. Quanto ao entendimento que consta das decisões proferidas pela Administração Tributária ou pelo Poder Judiciário, embora possam ser utilizadas como reforço a esta ou aquela tese, elas não se constituem entre as normas complementares contidas no art. 100 do CTN e, portanto, não vinculam as decisões desta instância julgadora, restringindo-se aos casos julgados e às partes inseridas no processo de que resultou a decisão. São inaplicáveis, portanto, tais decisões à presente lide.
PRELIMINAR DE NULIDADE
Em seu Recurso Voluntário, a Contribuinte alega nulidade do lançamento, sob o argumento de que se encontra em recuperação judicial desde o ano de 2016. Aduz que tal recuperação acabaria substancialmente mitigada caso se admita o prosseguimento incondicional de procedimentos fiscais e até mesmo dos executivos fiscais.
Não cabe razão à Recorrente nesse ponto.
Cabe esclarecer que o lançamento fiscal foi elaborado nos termos do artigo 142 do Código Tributário Nacional, especialmente a verificação da efetiva ocorrência do fato gerador tributário, a matéria sujeita ao tributo, bem como o montante individualizado do tributo devido. 
O art. 142, CTN, estabelece que: 
Art. 142. Compete privativamente à autoridade administrativa constituir o crédito tributário pelo lançamento, assim entendido o procedimento administrativo tendente a verificar a ocorrência do fato gerador da obrigação correspondente, determinar a matéria tributável, calcular o montante do tributo devido, identificar o sujeito passivo e, sendo caso, propor a aplicação da penalidade cabível. 
Parágrafo único. A atividade administrativa de lançamento é vinculada e obrigatória, sob pena de responsabilidade funcional. 
Assim, não compete ao Auditor Fiscal agir de forma discricionária no exercício de suas atribuições. Em constatando a falta de recolhimento, face a ocorrência do fato gerador, deve lavrar de imediato a notificação fiscal de lançamento de débito de forma vinculada, constituindo o crédito previdenciário. O art. 243 do Decreto 3.048/99, assim dispõe neste sentido: 
Art. 243. Constatada a falta de recolhimento de qualquer contribuição ou outra importância devida nos termos deste Regulamento, a fiscalização lavrará, de imediato, notificação fiscal de lançamento com discriminação clara e precisa dos fatos geradores, das contribuições devidas e dos períodos a que se referem, de acordo com as normas estabelecidas pelos órgãos competentes. 
Portanto, o procedimento fiscal atendeu todas as determinações legais, não havendo, pois, nulidade por cerceamento por preterição aos direitos de defesa.
O ato administrativo foi adequadamente motivado, por meio da descrição dos fatos, do enquadramento legal e da demonstração da subsunção à regra matriz de incidência, conforme exigido pelos incisos III e IV do art. 10 do Decreto nº 70.235/72, e pelo art. 142 do CTN, de modo que proporcionou ao sujeito passivo a possibilidade de produzir as provas hábeis para o fim de demonstrar os fatos que invoca como fundamento à sua pretensão recursal. 
Aqui, constata-se que todos os requisitos previstos no art. 10 do Decreto nº 70.235/1972, que regulamenta o Processo Administrativo Fiscal (PAF), foram observados quando da lavratura do Auto de Infração.
Art. 10. O auto de infração será lavrado por servidor competente, no local da verificação da falta, e conterá obrigatoriamente: 
 I � A qualificação do autuado;
II � O local, a data e a hora da lavratura;
III � A descrição do fato;
IV � A disposição legal infringida e a penalidade aplicável;
V � A determinação da exigência e a intimação para cumpri-la ou impugná-la no prazo de trinta dias.
Também não se identificou violação das disposições contidas no artigo 59 do Decreto nº 70.235/72, com as alterações introduzidas pela Lei nº 8.748, de 09 de dezembro de 1993. 
Art. 59. São nulos:
I � os atos e termos lavrados por pessoa incompetente;
II � os despachos e decisões proferidas por autoridade incompetente ou com preterição do direito de defesa.
§ 1º A nulidade de qualquer ato só prejudica os posteriores que dele diretamente dependam ou sejam conseqüência.
§ 2º Na declaração de nulidade, a autoridade dirá os atos alcançados, e determinará as providências necessárias ao prosseguimento ou solução do processo.
§ 3º Quando puder decidir do mérito a favor do sujeito passivo a quem aproveitaria a declaração de nulidade, a autoridade julgadora não a pronunciará nem mandará repetir o ato ou suprir-lhe a falta.(Redação dada pela Lei nº 8.748, de 1993)
O Auto de Infração foi lavrado por servidor competente, o autuado foi devidamente qualificado, foram mencionados os dispositivos legais infringidos e as penalidades aplicáveis, foram discriminados os valores da exigência fiscal, assim como o conteúdo da autuação está especificado no Relatório Fiscal (fls. 12.607/12.615). Em resumo, encontram-se satisfeitos todos os requisitos legais.
Diferentemente do alegado, não há nenhum óbice legal à fiscalização e à autuação de empresas que se encontram em recuperação judicial.
Portanto, rejeita-se a preliminar de nulidade.
MÉRITO
O cerne da controvérsia reside no modo de manifestação pela Contribuinte fiscalizada da opção pela desoneração da folha de pagamento, no período de 01/2017 a 12/2017, nos termos da Lei nº 13.161/2015.
Segundo a Fiscalização, assim como a decisão de primeira instância, o sujeito passivo não manifestou sua opção pelo regime da Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta (CPRB), no período de 01/01/2017 a 31/12/2017, uma vez que não cumpriu a condição imposta pelo § 13 do art. 9º da Lei 12.546/2011 e pelo inciso II do § 6º do art. 1º da IN RFB 1.436/2013.
Assim se pronunciou a autoridade lançadora no Relatório Fiscal (fl. 12.608):
3. DA MOTIVAÇÃO DA FISCALIZAÇÃO
3.1. No ano-calendário de 2017, o contribuinte declarou em Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais (DCTF) contribuição previdenciária sobre a receita bruta (CPRB) de R$ 2.044.887,54 (dois milhões quarenta e quatro mil oitocentos e oitenta e sete reais e cinquenta e quatro centavos), conforme descrito no ANEXO I deste relatório.
3.2. Na Escrituração Fiscal Digital (EFD - Contribuições), a empresa declarou ter obtido receita bruta total de R$ 102.244.375,22 (cento e dois milhões duzentos e quarenta e quatro mil trezentos e setenta e cinco reais e vinte e dois centavos) em 2017, proveniente da atividade econômica �Serviços de transporte rodoviário coletivo de passageiros, com itinerário fixo, municipal, intermunicipal em região metropolitana, intermunicipal, interestadual e internacional enquadradas nas classes 4921-3 e 4922-1 da CNAE 2.0� (ANEXO II).
3.3. O art. 7º, inciso III, da Lei nº 12.456/2011, dispõe que empresas do setor de transporte rodoviário coletivo de passageiros, classificadas nas classes 4921-3 e 4922-1 da CNAE 2.0, podem contribuir à previdência sobre a receita bruta, em substituição às contribuições patronais incidentes sobre a folha de pagamento.
Art. 7º Poderão contribuir sobre o valor da receita bruta, excluídos as vendas canceladas e os descontos incondicionais concedidos, em substituição às contribuições previstas nos incisos I e III do caput do art. 22 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991
....
III - as empresas de transporte rodoviário coletivo de passageiros, com itinerário fixo, municipal, intermunicipal em região metropolitana, intermunicipal, interestadual e internacional enquadradas nas classes 4921-3 e 4922-1 da CNAE 2.0. (Incluído pela Lei nº 12.715, de 2012
3.4. Portanto, diante da autorização legislativa vigente e da atividade econômica exercida pelo contribuinte, torna-se patente que a empresa VIAÇÃO ITAPEMIRIM S/A � EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL poderia aderir ao regime substitutivo da contribuição previdenciária sobre a receita bruta estabelecido no art. 7º da Lei nº 12.546/2011.
3.5. Contudo, a fiscalização constatou que o sujeito passivo deixou de fazer a opção pelo regime substitutivo da CPRB, nos termos previstos no § 13 do art. 9º da Lei 12.546/2011 e no inciso II do § 6º do art. 1º da IN RFB nº 1.436/2013.
3.6. Conforme será demonstrado ao longo deste relatório, empresas que tenham deixado de optar pelo regime substitutivo da CPRB, na forma prescrita em lei, devem contribuir à previdência social com base na folha de pagamento, durante todo o ano calendário, nos termos dos incisos I e III do art. 22 da Lei nº 8.212/91.
[...]
6.3. Com a alteração normativa, o recolhimento da contribuição previdenciária sobre a receita bruta passou a ser condição indispensável à adesão ao regime substitutivo da CPRB por parte das empresas. Dito de outra forma, a opção pelo regime da CPRB só se concretiza com o pagamento da contribuição de janeiro ou, na hipótese de ausência de receita neste mês, na primeira competência que houver receita proveniente de vendas.
6.4. Nesse sentido é o teor da Solução de Consulta Interna, nº 14, de 05 de novembro de 2018, emitida pela Coordenação Geral de Tributação da Receita Federal do Brasil � Cosit, cuja ementa abaixo se transcreve: [...]
(destaques do original)
Por sua vez, os Recorrentes sustentam que a desoneração proposta pela Lei 12.546/2011 é direito líquido e certo da empresa que fez a opção pelo benefício. Alega que a fiscalizada deixou de recolher os valores relativos a competência 01/2017 em razão da crise financeira que desencadeou sua recuperação judicial, havendo, portanto, justificativa plausível à manutenção do benefício. Afirma que declarou regularmente nas DCTFs o crédito tributário à Fazenda Nacional, o que fora reconhecido pela Fiscalização ainda no relatório fiscal.
Pois bem.
A Lei nº 12.546/2011 estabeleceu um regime para o recolhimento das contribuições previdenciárias sobre a receita bruta, em substituição às contribuições patronais incidentes sobre a folha de pagamentos, previstas nos incisos I e III, do artigo 22, da Lei nº 8.212/1991.
A partir de 2015, com a edição da Lei nº 13.161/2015, esse regime passou a ser opcional para a autuada (empresa de transporte rodoviário coletivo de passageiros), conforme artigo 7º, inciso III, da Lei nº 12.546/2011.
Art. 7º Poderão contribuir sobre o valor da receita bruta, excluídos as vendas canceladas e os descontos incondicionais concedidos, em substituição às contribuições previstas nos incisos I e III do caput do art. 22 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991 : (Redação dada pela Lei nº 13.161, de 2015)
[...]
III - as empresas de transporte rodoviário coletivo de passageiros, com itinerário fixo, municipal, intermunicipal em região metropolitana, intermunicipal, interestadual e internacional enquadradas nas classes 4921-3 e 4922-1 da CNAE 2.0. (Incluído pela Lei nº 12.715, de 2012)
Essa mesma Lei também estabeleceu o modo pelo qual o contribuinte deveria fazer sua opção pelo regime substitutivo:
Art. 9º Para fins do disposto nos arts. 7º e 8º desta Lei:
[...]
§ 13. A opção pela tributação substitutiva prevista nos arts. 7º e 8º será manifestada mediante o pagamento da contribuição incidente sobre a receita bruta relativa a janeiro de cada ano, ou à primeira competência subsequente para a qual haja receita bruta apurada, e será irretratável para todo o ano calendário. (Incluído pela Lei nº 13.161, de 2015)
(destaquei)
A decisão de primeira instância utilizou, para a manutenção do lançamento, como um de seus fundamentos a Solução de Consulta SCI Cosit nº 14//2018, a qual foi revogada pela Solução de Consulta SCI Cosit nº 3/2022, que assim dispõe:
Assunto: Contribuições Sociais Previdenciárias.
CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE A RECEITA BRUTA. MANIFESTAÇÃO DA OPÇÃO PELO REGIME SUBSTITUTIVO. PROCEDIMENTOS E LIMITAÇÕES.
A opção pela Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta (CPRB) pode ser manifestada, de forma expressa e irretratável, por meio de: (1) pagamento do tributo mediante código específico de documento de arrecadação de receitas federais; ou (2) apresentação de declaração por meio da qual se confessa o tributo � atualmente, a Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais Previdenciários e de Outras Entidades e Fundos (DCTFWeb) ou a Declaração de Compensação (PER/DCOMP) Ressalvados os casos expressamente estabelecidos na Lei nº12.546, de 2011, não há prazo para a manifestação da opção pela CPRB.
Uma vez instaurado o procedimento fiscal, caso seja constatada a ausência de apuração, confissão ou pagamento de CPRB, a fiscalização deverá apurar eventual tributo devido de acordo com o regime de incidência de contribuições previdenciárias sobre a folha de pagamentos.
Fica reformada a Solução de Consulta Interna Cosit nº 14, de 2018.
Dispositivos Legais: Lei nº 12.546, de 2011, arts. 7º a 9º.
(destaquei)
Transcrevo abaixo os fundamentos da referida SCI que são relevantes para o deslinde do presente caso.
10. A norma jurídica formada pela conjugação de regras que disciplinam a opção pelo lucro presumido e de regras que regulamentam a entrega de declarações, além de atender a um exame lógico-jurídico da matéria, prestigia mais a adequação entre meios e fins, tendo em vista que autoriza o administrado a exercer o seu direito de opção mediante a utilização de instrumentos alternativos sem, contudo, prejudicar a fiscalização tributária.
11. Isso porque, conforme previsão legal, a opção exercida pelo contribuinte será irretratável para todo o ano-calendário, o que exclui a possibilidade de posterior retificação de documento de arrecadação de receitas federais relativo a pagamento já efetuado ou de declaração já apresentada � há uma preclusão lógica que limita o exercício do direito.
12. Neste ponto, cumpre verificar se os critérios interpretativos utilizados na Solução de Consulta Interna Cosit nº 5, de 2008, são também aplicáveis ao tema em análise, considerando-se o dever de coerência da administração tributária em suas sucessivas manifestações.
13. Entende-se que os fundamentos estabelecidos na Solução de Consulta Interna Cosit nº 5, de 2008, podem ser utilizados na presente Solução de Consulta Interna, com as adaptações necessárias, pelas seguintes razões: (1) os tributos federais estão sujeitos a semelhantes procedimentos de confissão e pagamento; (2) tanto no caso do IRPJ quanto no caso da CPRB, o legislador prestigiou o pagamento como elemento de manifestação de opção do regime; (3) em ambos os casos, a interpretação sistemática da legislação conduz a uma norma jurídica mais ampla do que aquela extraível de um único dispositivo legal; e (4) as distinções existentes entre os regimes não são suficientes para justificar tratamento diferenciado.
14. Possível admitir, portanto, que a opção pela CPRB possa ser realizada, de forma expressa e irretratável, por meio de: (1) pagamento do tributo mediante código específico de documento de arrecadação de receitas federais; ou (2) apresentação de declaração por meio da qual se confessa o tributo � atualmente, a Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais Previdenciários e de Outras Entidades e Fundos (DCTFWeb) ou a Declaração de Compensação (PER/DCOMP).
15. Trata-se de norma jurídica extraída da conjugação dos seguintes dispositivos legais:
Lei nº 12.546, de 2011.
Art. 9º Para fins do disposto nos arts. 7º e 8º desta Lei:
(...)
§ 13. A opção pela tributação substitutiva prevista nos arts. 7º e 8º será manifestada mediante o pagamento da contribuição incidente sobre a receita bruta relativa a janeiro de cada ano, ou à primeira competência subsequente para a qual haja receita bruta apurada, e será irretratável para todo o ano calendário. (Incluído pela Lei nº 13.161, de 2015)
Decreto-Lei nº 2.124, de 1984.
Art. 5º O Ministro da Fazenda poderá eliminar ou instituir obrigações acessórias relativas a tributos federais administrados pela Secretaria da Receita Federal.
§ 1º O documento que formalizar o cumprimento de obrigação acessória, comunicando a existência de crédito tributário, constituirá confissão de dívida e instrumento hábil e suficiente para a exigência do referido crédito.
Lei nº 9.430, de 1996.
Art. 74. O sujeito passivo que apurar crédito, inclusive os judiciais com trânsito em julgado, relativo a tributo ou contribuição administrado pela Secretaria da Receita Federal, passível de restituição ou de ressarcimento, poderá utilizá-lo na compensação de débitos próprios relativos a quaisquer tributos e contribuições administrados por aquele Órgão. (Redação dada pela Lei nº 10.637, de 2002)
(...)
§ 6º A declaração de compensação constitui confissão de dívida e instrumento hábil e suficiente para a exigência dos débitos indevidamente compensados. (Redação dada pela Lei nº 10.833, de 2003) (grifado)
16. Adotada a premissa acima, resta analisar se há outras limitações (além da impossibilidade de retratação) que condicionem o exercício desse direito.
17. Inicialmente, cabe observar que, quando o legislador pretendeu estabelecer um termo final para a manifestação da opção pela CPRB, o fez expressamente, conforme se depreende dos seguintes dispositivos da Lei nº 12.546, de 2011:
Art. 7º Até 31 de dezembro de 2023, poderão contribuir sobre o valor da receita bruta, excluídos as vendas canceladas e os descontos incondicionais concedidos, em substituição às contribuições previstas nos incisos I e III do caput do art. 22 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991: (Redação dada pela Lei nº 14.288, de 2021)
(...)
§ 7º As empresas relacionadas no inciso IV do caput poderão antecipar para 4 de junho de 2013 sua inclusão na tributação substitutiva prevista neste artigo. (Redação dada pela Lei nº 12.844, de 2013)
§ 8º A antecipação de que trata o § 7º será exercida de forma irretratável mediante o recolhimento, até o prazo de vencimento, da contribuição substitutiva prevista no caput , relativa a junho de 2013. (Incluído pela Lei nº 12.844, de 2013)
§ 9º Serão aplicadas às empresas referidas no inciso IV do caput as seguintes regras: (Incluído pela Lei nº 12.844, de 2013)
(...)
III - para as obras matriculadas no Cadastro Específico do INSS - CEI no período compreendido entre 1º de junho de 2013 até o último dia do terceiro mês subsequente ao da publicação desta Lei, o recolhimento da contribuição previdenciária poderá ocorrer, tanto na forma do caput , como na forma dos incisos I e III do caput do art. 22 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991; (Incluído pela Lei nº 12.844, de 2013) (Vide Lei nº 13.161, de 2015)
(...)
§ 10. A opção a que se refere o inciso III do § 9º será exercida de forma irretratável mediante o recolhimento, até o prazo de vencimento, da contribuição previdenciária na sistemática escolhida, relativa a junho de 2013 e será aplicada até o término da obra. (Incluído pela Lei nº 12.844, de 2013) (grifado)
18. Ressalvadas as hipóteses acima declinadas, não é possível extrair da legislação específica do tributo, ou mesmo da legislação conexa, um prazo final para o exercício do direito de opção pela CPRB.
19. A entrega intempestiva de declarações ou o pagamento do tributo após o prazo de vencimento sujeita o contribuinte a sanções próprias que não incluem a preclusão do direito de exercício de opção.
20. Embora não haja prazo para a manifestação da opção, cabe ressalvar que, uma vez instaurado o procedimento fiscal, caso seja constatada a ausência de confissão ou pagamento de CPRB, a fiscalização deverá apurar eventual tributo devido de acordo com o regime de incidência de contribuições previdenciárias sobre a folha de pagamentos, tendo em vista que, nesse caso, restará configurada a preclusão decorrente da omissão do sujeito passivo e da perda de sua espontaneidade, tendo em vista o disposto no Decreto nº 70.235, de 1972, que dispõe sobre o processo administrativo fiscal:
Art. 7º O procedimento fiscal tem início com:
(...)
§ 1º O início do procedimento exclui a espontaneidade do sujeito passivo em relação aos atos anteriores e, independentemente de intimação a dos demais envolvidos nas infrações verificadas.
21. Para concluir a análise, registre-se que o alinhamento aos fundamentos contidos na Solução de Consulta Interna Cosit nº 5, de 2008, enseja a reforma da Solução de Consulta Interna Cosit nº 14, de 2018.
Conclusão
22. Com base no exposto, conclui-se que:
22.1. A opção pela CPRB pode ser manifestada, de forma expressa e irretratável, por meio de: (1) pagamento do tributo mediante código específico de documento de arrecadação de receitas federais; ou (2) apresentação de declaração por meio da qual se confessa o tributo � atualmente, a Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais Previdenciários e de Outras Entidades e Fundos (DCTFWeb) ou a Declaração de Compensação (PER/DCOMP);
22.2. Ressalvados os casos expressamente estabelecidos na Lei nº 12.546, de 2011, não há prazo para a manifestação da opção pela CPRB;
22.3. Uma vez instaurado o procedimento fiscal, caso seja constatada a ausência de apuração, confissão ou pagamento de CPRB, a fiscalização deverá apurar eventual tributo devido de acordo com o regime de incidência de contribuições previdenciárias sobre a folha de pagamentos; e
22.4. Cumpre reformar, integralmente, a Solução de Consulta Interna nº 14, de 2018.
(destaquei)
Assim, de acordo com o novo entendimento da Receita Federal do Brasil, esposado na Solução de Consulta SCI Cosit nº 3/2022, parcialmente reproduzida acima, a opção pela CPRB pode ser manifestada, de forma expressa e irretratável, por meio de: (1) pagamento do tributo mediante código específico de documento de arrecadação de receitas federais; ou (2) apresentação de declaração por meio da qual se confessa o tributo (DCTF).
Nesse sentido, temos as seguintes decisões recentes deste Conselho:
CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE A RECEITA BRUTA. MANIFESTAÇÃO DA OPÇÃO PELO REGIME SUBSTITUTIVO. PROCEDIMENTOS E LIMITAÇÕES. SOLUÇÃO DE CONSULTA INTERNA COSIT N° 3, DE 27 DE MAIO DE 2022.
A opção pela Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta (CPRB) pode ser manifestada, de forma expressa e irretratável, por meio de: (i) pagamento do tributo mediante código específico de documento de arrecadação de receitas federais; ou (ii) apresentação de declaração por meio da qual se confessa o tributo.
(Acórdão nº 2401-010.817, de 02/02/2023, Rel. Rayd Santana Ferreira).
ASSUNTO: CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIÁRIAS
Período de apuração: 01/01/2016 a 31/12/2016
CPRB. MOMENTO DE OPÇÃO. TEMPESTIVIDADE DO PAGAMENTO INICIAL. AUSÊNCIA DE PRAZO LEGAL. SOLUÇÃO DE CONSULTA INTERNA COSTI Nº 3/2022.
A validade da opção pelo regime da CPRB não pode ficar condicionada ao pagamento tempestivo da competência janeiro ou da primeira competência subsequente para a qual haja receita bruta apurada, pois o § 13 do art. 9º da Lei nº 12.546/2011 não estabelece expressamente a tempestividade do pagamento inicial, e a manifestação inequívoca do contribuinte deve ser considerada com base nas declarações por ele prestadas por meio da DCTF ou da DCTFWeb, instrumento que constitui o crédito tributário e torna o declarante responsável pelo débito confessado - Solução de Consulta Interna Cosit nº 3/2022.
(Acórdão nº 2402-010.874, de 10/11/2022, Rel. Ana Claudia Borges de Oliveira)
No caso presente, a própria autoridade fiscal reconheceu que a Contribuinte declarou em Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais (DCTF) contribuição previdenciária sobre a receita bruta (CPRB) no valor de R$ 2.044.887,54 (dois milhões, quarenta e quatro mil, oitocentos e oitenta e sete reais e cinquenta e quatro centavos).
Portanto, como a Contribuinte efetuou a opção pela CPRB, por meio da apresentação da DCTF, o lançamento fiscal deve ser cancelado, exonerando-se o crédito tributário exigido, uma vez que a motivação para a autuação foi a falta de opção pela empresa fiscalizada.
RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA
Tendo em vista a conclusão do presente voto no sentido de exonerar o crédito tributário lançado, deixo de apreciar as questões sobre responsabilidade tributária. Assim, com o cancelamento da autuação, deixa de existir qualquer responsabilidade solidária, pois inexistente a exigência fiscal.
CONCLUSÃO
Diante do exposto, voto por dar provimento ao Recurso Voluntário.
 (documento assinado digitalmente)
Marco Aurélio de Oliveira Barbosa
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Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Debora Fofano dos Santos,
Douglas Kakazu Kushiyama, Francisco Nogueira Guarita, Fernando Gomes Favacho, Rodrigo
Monteiro Loureiro Amorim e Marco Aurélio de Oliveira Barbosa (Presidente em exercicio).

Relatorio

Trata-se de Recurso Voluntario, interposto em face da decisdo da Sétima Turma
da Delegacia de Julgamento da Receita Federal do Brasil 05, consubstanciada no Acordao n°
105-000.781, que, por unanimidade de votos, julgou improcedente as Impugnacdes apresentadas
pela Contribuinte e pelos responsaveis tributérios solidarios.

Reproduzo a seguir o relatério do Acorddo de Impugnacdo, o qual descreve os
fatos ocorridos até a deciséo de primeira instancia.

Trata-se de Auto de Infracdo (Al) lavrado e decorrente de procedimento fiscal aberto
em face da empresa VIA(;AO ITAPEMIRIM S/A — EM RECUPERA(;AO JUDICIAL,
inscrita no CNPJ 27.175.975/0001-07, para analise das obrigaces tributarias advindas
da apuracdo da Contribui¢do Previdenciaria sobre a Receita Bruta (CPRB), ano-
calendario de 2017, nos termos do art. 7° da Lei 12.546/2011, em substitui¢do as
contribuigBes patronais incidentes sobre o total das remuneracdes pagas, devidas ou
creditadas, aos segurados empregados e trabalhadores avulsos, e as pagas ou creditadas
aos contribuintes individuais a servico da empresa, previstas nos incisos | e Il do art. 22
da Lei 8.212/91, no valor abaixo colacionado.

DEMONSTRATIVO DO CREDITO TRIBUTARIO em R§

CP PATRONAL - CONTRIB EMPRESA/EMPREGADOR-L O - “.(;‘I.lnllir 8.671 .459.%
JUROS DE MORA (calcuncos aa 03:2020) 1.433.370.\;.4'
MULTA PROPORCIONAL  passivel s Recuo) 6.503.594.\:5
VALOR DO CREDITO TRIBUTARIO 16.608.424.‘,;4'

Valot por Extonsa

DEZESSEIS MILHOES, SEISCENTOS E OITC MIL, QUATROCENTOS E VINTE E QUATRO REAIS E SESSENTA E
QUATRO CENTAVOS

O contribuinte atua no ramo de servico de transporte de passageiros, apresenta-se
organizado sob a forma juridica de sociedade anénima de capital fechado, e tem como
atividade principal o transporte rodoviario coletivo de passageiros, com itinerario fixo
interestadual, CNAE 4922-1- 02, conforme cadastro CNPJ da Receita Federal do Brasil.

No ano-calendario de 2017, o contribuinte declarou em Declaracdo de Débitos e
Créditos Tributarios Federais (DCTF) contribuicdo previdenciaria sobre a receita bruta
(CPRB) de R$ 2.044.887,54 (dois milhdes quarenta e quatro mil oitocentos e oitenta e
sete reais e cinquenta e quatro centavos).

Na Escrituracdo Fiscal Digital (EFD - ContribuicBes), a empresa declarou ter obtido
receita bruta total de R$ 102.244.375,22 (cento e dois milhGes duzentos e quarenta e
quatro mil trezentos e setenta e cinco reais e vinte e dois centavos) em 2017,
proveniente da atividade econdémica “Servicos de transporte rodovidrio coletivo de
passageiros, com itinerario fixo, municipal, intermunicipal em regido metropolitana,
intermunicipal, interestadual e internacional enquadradas nas classes 4921-3 e 4922-1
da CNAE 2.0” (ANEXO 1II).

Portanto, diante da autorizacéo legislativa vigente e da atividade econdmica exercida
pelo contribuinte, torna-se patente que a empresa VIACAO ITAPEMIRIM S/A — EM
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RECUPERAGCAO JUDICIAL poderia aderir ao regime substitutivo da contribuigéo
previdenciaria sobre a receita bruta estabelecido no art. 7° da Lei 12.546/2011.

Contudo, a fiscalizacdo constatou que o sujeito passivo deixou de fazer a opcéo pelo
regime substitutivo da CPRB, nos termos previstos no 8§ 13 do art. 9° da Lei
12.546/2011 e no inciso Il do § 6° do art. 1° da IN RFB 1.436/2013.

Assim, com a edicdo da Lei 13.161/2015, a partir do ano-calendario de 2016, a opgao
do contribuinte pelo regime substitutivo da CPRB passou a ser manifestada mediante o
recolhimento da contribuicdo referente ao més de janeiro de cada ano ou a primeira
competéncia subsequente para o qual haja receita bruta.

Embora tenha sido intimado, no termo inicial, o contribuinte ndo apresentou 0 DARF de
recolhimento da CPRB referente a competéncia de janeiro de 2017.

Diante da falta de manifestacdo, o sujeito passivo foi novamente intimado (Termo de
Intimacdo Fiscal n° 1) a fornecer o DARF de recolhimento da contribuicdo
previdenciaria sobre a receita bruta do més de janeiro de 2017, a fim de comprovar a
opcéo pela tributagdo da contribuicdo substitutiva.

No mesmo termo, a fiscalizacdo prestou informagdes sobre as alteragdes normativas
trazidas pela Lei 13.161/2015, que tornou facultativo o regime de apuragdo da CPRB a
partir de 12/2015, como também determinou que a opg¢éo pela contribuicdo substitutiva
fosse feita mediante recolhimento da CPRB do més de janeiro ou a primeira
competéncia subsequente para o qual haja receita bruta.

Na sequéncia, o contribuinte solicitou dilagdo de prazo para atender a intimacéo,
deferido pela fiscalizacdo através do Termo de Prorrogacdo de Prazo. Em 3/2/2020, o
contribuinte foi cientificado do Termo de Continuidade de Procedimento Fiscal em
curso.

Finalmente, em atencdo ao TIF n® 1, a empresa informou a fiscalizagdo que nao
recolheu a CPRB de janeiro de 2017 por razdes de ordem financeira.

Desse modo, ficou demonstrado que o contribuinte ndo optou pelo regime substitutivo
da CPRB, nos termos da legislacdo vigente. Por conseguinte, pode-se afirmar que a
empresa VIAQAO ITAPEMIRIM S/A — EM RECUPERAQAO JUDICIAL néo estava
autorizada a contribuir a previdéncia social sobre o valor da receita bruta. Na verdade,
diante da inexisténcia da opgdo pelo regime substitutivo da CPRB, a empresa deveria ter
apurado suas contribuicdes previdenciarias patronais com base na folha de pagamento,
de acordo com os incisos | e I11 do art. 22 da Lei 8.212/91.

Como se pode observar, a Lei 8.212/91 estabelece que empresas integrantes de grupo
econdmico sdo responsaveis solidarias pelas obriga¢Bes previdenciérias abrangidas pela
propria lei.

Trata-se de obrigacédo ex lege, em que o vinculo de solidariedade decorre diretamente da
lei, que expressamente designa quem sdo os responsaveis solidarios, com fulcro no art.
124, inciso Il, do CTN.

A empresa VIACAO ITAPEMIRIM S/A integra o Grupo Econdmico ITAPEMIRIM,
composto também pelas seguintes empresas: Transportadora Itapemirim S/A, CNPJ
33.271.511/0001-05; Ita Itapemirim Transportes S.A., CNPJ 34.537.845/0001-32;
Imobiliéria Bianca Ltda., CNPJ 31.814.965/0001-41; Cola Comercial e Distribuidora
Ltda., CNPJ 31.719.032/0001-75; Flecha S.A.

Turismo Comércio e Industria, CNPJ 27.075.753/0001-12 e Viacdo Caigara Ltda.,
CNPJ 11.047.649/0001-84.
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A caracterizacdo destas empresas como integrantes do Grupo Econbémico
ITAPEMIRIM foi reconhecida pelo juizo da 13% Vara Civel Especializada Empresarial
de Recuperacdo Judicial e Faléncia do Juizo de Vitéria (fls. 12.376 a 12.411), em
decisdo prolatada no processo judicial n® 000698385.2016.8.08.0024, consoante tela
abaixo capturada.

Trata-se de recuperagao judicial requenda por Viagdo Itapeminm
S/A, CNPJ 27.175.975/0001-07; Transportadora Itapemurim S.A, CNPJ 33.271.511/0001-05; Ita
Itapemirim Transportes S.A, CNPJ 34.537.845/0001-32; Imobiliaria Bianca Ltda, CNPIJ
31.814.965/0001-41; Cola Comercial e Distribuidora Ltda., CNPJ 31.719.032/0001-75; Flecha
S.A. Turismo Comércio e Indistria, CNPJ 27.075.753/0001-12; Viagdo Caicara Ltda, CNPJ
11.047.649/0001-84.

Da leitura da ata de AGC acostada as fls. 44.365/44 378 foram
feitas ressalvas por diversos credores envolvendo a auséncia de votagdo especifica para
afastamento dos atuais controladores do comando do gfiipd em recuperacg3o judicial. bem como da
clausula que afastania as garantias prestadas por avalistas e demais coobrigados. Também houve
insurgéncia em relagdo a auséncia de informacgdes mais detalhadas sobre a constituicdo e venda
das UPIs, em cotejo com os normativos da ANTT para a espécie, além da alegagdo de invalidade
de clausula que prevé a figura do credor apoiador, pela auséncia de critérios objetivos necessarios

a sua aplicagdo.

Nesse contexto, por forga do art. 30, inciso 1X, da Lei 8.212/91, combinado com o
inciso Il, do art. 124 do CTN, todas as empresas que participam do GRUPO
ITAPEMIRIM sdo consideradas responsaveis solidarias pelo crédito previdenciario
langado.

Das impugnacoes.

Regularmente cientificados da autuagdo conforme Termo de Ciéncia de Langamentos e
Encerramento Total do Procedimento Fiscal as fls. 12.616/12.635, o contribuinte e
devedores solidarios apresentaram suas contestacdes ao langamento fiscal articulando as
teses a seguir sintetizadas.

Em que pese o rotineiro acerto da fiscalizagdo exercida pela Receita Federal do Brasil,
melhor sorte ndo assiste a autuacéo imposta, pelo que devera ser anulada levando-se em
consideracdo que a desoneragdo proposta pela Lei 12.546/2011 ¢ direito liquido e certo
da Impugnante que fez a op¢éo pelo beneficio, no entanto, deixou de recolher os valores
relativos a competéncia 01/2017 em razdo da crise financeira que desencadeou sua
recuperagdo judicial, havendo, portanto, justificativa plausivel a manutencdo do
beneficio.

Ndo ha que se falar em responsabilidade solidaria de empresas que ndo possuem
qualquer vinculo com a préatica do fato gerador da obrigacéo tributaria, na medida em
que o contribuinte (art. 121 do CTN) do referido crédito tributario é a empresa
Impugnante, aquela que, por expressa previsdo do Cddigo Tributério Nacional, tem
relacdo direta e pessoal com a ocorréncia do Fato Gerador do imposto, tendo, inclusive,
regularmente declarado o crédito tributario a Fazenda, o que fora reconhecido pela
fiscalizacdo ainda no relatério fiscal.

Assim, considerando que a impugnante e solidarios comprovam que se encontra diante
de uma avassaladora crise financeira e que ndo praticou qualquer ato tendente a subtrair
da Fazenda Publica tributos as quais é obrigada ao recolhimento, declarando-os
regularmente nas DCTF respectivas, e ainda, havendo previsdo na legislacdo brasileira
de que se deve privar pela recuperacdo do devedor em recuperacdo judicial (art. 47 da
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Lei 11.101/2005), requer-se a nulidade da presente autuagdo, mantendo-se o beneficio
langado nos Artigos 7° e 8° da Lei 12.546/2011.

A toda evidéncia, ndo ha nos autos do procedimento administrativo de apuracdo do
crédito tributario qualquer elemento legal que implique na responsabilizacdo das
empresas solidarias, por fazerem parte de um mesmo Grupo Econémico, por um crédito
tributério a que ndo deram causa.

Os documentos ora colacionados aos autos (extratos de CNPJ) sdo clarividentes para
demonstrar que existem empresas diversas prestando servicos distintos. Cada uma
faturando seus impostos respectivos e regularmente declarando-os as autoridades
fazendarias, pelo que ndo ha que se falar em responsabilidade para com os débitos da
empresa autuada originariamente.

Assim, em uma analise juridica minuciosa dos documentos que compdem 0 processo
administrativo que constituiu o crédito tributario, verifica-se tdo somente que a
autoridade fiscalizadora se restringiu a dizer que ha responsabilidade solidaria prevista
em lei, sem contudo comprovar através de provas robustas que ha vinculo entre os
supostos devedores que justifique a responsabilizagdo.

Como se depreende da andlise do auto de infracdo e documentos anexos ao processo
administrativo, a impossibilidade de continuidade do presente feito decorre do fato de
que os creditos objeto da presente cobranca sdo origindrios de crédito tributario
declarado pelo proprio contribuinte e da aplicacdo de multa de oficio, esta Gltima
manifestamente abusiva e violadora dos principios da vedacdo ao confisco, da
razoabilidade e da proporcionalidade, incertos na Carta Magna.

Como se sabe, a aplicacdo de penalidade, sobretudo no ambito do direito tributério,
deve estar atenta aos principios da razoabilidade e proporcionalidade, isso porque, ao
ndo se balizar por tais principios seré evidente a nulidade da multa aplicada, tendo em
vista as garantias constitucionais do direito de propriedade (artigos 5°, Il e LIV, 170, Il
da CF) e ndo confisco (art. 150, inciso IV da CF).

E o relatério.

A Delegacia de Julgamento da Receita Federal do Brasil 05 julgou improcedentes
as Impugnacoes, cuja decisao foi assim ementada:

ASSUNTO: CONTRIBUICOES SOCIAIS PREVIDENCIARIAS
Periodo de apuracdo: 01/01/2017 a 31/12/2017

CONTRIBUIQAO PREVIDENCIARIA SOBRE A RECEITA BRUTA. OPCAO PELO
REGIME. AUSENCIA DE PAGAMENTO. IMPOSSIBILIDADE.

A opcéo pelo regime da CPRB deve ocorrer por meio de pagamento, realizado dentro
do prazo de vencimento, da contribuicdo relativa a janeiro de cada ano, ou a primeira
competéncia subsequente para a qual haja receita bruta apurada.

Por pagamento entende-se a quitacdo (extingdo) do credito tributario no tempo, local e
modo determinados pela legislacéo de regéncia.

ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTARIO
Periodo de apuragdo: 01/01/2017 a 31/12/2017

GRUPO ECONOMICO. RESPONSABILIDADE SOLIDARIA.



FI. 6 do Ac6rddo n.° 2201-011.116 - 22 Sejul/22 Camara/12 Turma Ordinaria
Processo n° 19311.720026/2020-44

A caracterizacdo de formacdo de grupo econdmico, cuja configuragdo da-se pela
combinacdo de fundamentos dispostos no art. 124, inciso I, do Cédigo Tributario
Nacional, e no art. 30, inciso 1X, da Lei 8.212/91, implica na responsabilizacdo solidaria
das empresas integrantes do grupo pelas obrigac6es decorrentes da lei previdenciaria.

ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
Periodo de apuragdo: 01/01/2017 a 31/12/2017

INCONSTITUCIONALIDADE. INSTANCIA ADMINISTRATIVA.
INCOMPETENCIA.

A instancia administrativa é incompetente para afastar a aplicacdo da legislagdo vigente
em decorréncia da arguigdo de sua inconstitucionalidade.

Impugnacéo Improcedente

Crédito Tributario Mantido

A ciéncia da decisdo de primeira instancia e a apresentacdo dos Recursos

Voluntarios ocorreram da seguinte forma, para a Contribuinte e para o0s responsaveis solidarios:

Judicial:

Contribuinte Viagao Itapemirim S/A — Em Recuperagéo Judicial:

- ciéncia por via eletrénica, em 14/10/2020 (termo de fl. 12.981).

- Recurso Voluntério (fls. 12.992/13.016) apresentado em 10/11/2020.
Responsavel solidario Cola Comercial e Distribuidora Ltda.:

- ciéncia por edital eletrénico, em 05/03/2021 (termo de fl. 13.133).

- N&o apresentou Recurso Voluntario.

Responsavel solidario Flexa S.A. Turismo, Comércio e IndUstria Em Recuperacéo

- ciéncia por via postal, em 07/12/2020 (A.R. de fl. 12.985).

- Recurso Voluntario (fls. 13.043/13.062) apresentado em 10/11/2020.
Responsavel solidario Bianca Ltda. — Em Recuperacdo Judicial:

- ciéncia por via postal, em 04/12/2020 (A.R. de fl. 12.986).

- Recurso Voluntério (fls. 13.066/13.085) apresentado em 10/11/2020.
Responsavel solidario Itapemirim Transportes S.A. Em Recuperacdo Judicial:

- ciéncia por via eletronica, em 14/10/2020 (termo de fl. 12.982).

- Recurso Voluntario (fls. 13.112/13.131) apresentado em 10/11/2020.

Responsavel solidario Transportadora Itapemirim S.A. Em Recuperacgdo Judicial:
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- ciéncia por via eletrénica, em 14/10/2020 (termo de fl. 12.983).

- Recurso Voluntario (fls. 13.089/13.108) apresentado em 10/11/2020.
Responsavel solidario Viacao Caicara Ltda. Em Recuperacdo Judicial:

- ciéncia por via eletrénica, em 14/10/2020 (termo de fl. 12.984).

- Recurso Voluntario (fls. 13.020/13.039) apresentado em 10/11/2020.

Os Recursos Voluntérios apresentados reiteram 0s argumentos expostos nas
Impugnacoes.

E o relatério.

Voto

Conselheiro Marco Aurélio de Oliveira Barbosa, Relator.

Os recursos sdo tempestivos e atendem as demais condi¢des de admissibilidade.
Portanto, merecem ser conhecidos.

Tendo em vista a identidade dos argumentos e pedidos apresentados pela
Contribuinte e pelos responsaveis solidarios, a apreciacdo dos recursos sera feita de forma
conjunta.

DECISOES ADMINISTRATIVAS E JUDICIAIS

O Recorrente cita decisfes judiciais. Quanto ao entendimento que consta das
decisbes proferidas pela Administracdo Tributaria ou pelo Poder Judiciario, embora possam ser
utilizadas como reforco a esta ou aquela tese, elas ndo se constituem entre as normas
complementares contidas no art. 100 do CTN e, portanto, ndo vinculam as decisdes desta
instancia julgadora, restringindo-se aos casos julgados e as partes inseridas no processo de que
resultou a decisdo. Sdo inaplicaveis, portanto, tais decisdes a presente lide.

PRELIMINAR DE NULIDADE

Em seu Recurso Voluntério, a Contribuinte alega nulidade do langamento, sob o
argumento de que se encontra em recuperacdo judicial desde o ano de 2016. Aduz que tal
recuperacgao acabaria substancialmente mitigada caso se admita o prosseguimento incondicional
de procedimentos fiscais e até mesmo dos executivos fiscais.

N&o cabe razdo a Recorrente nesse ponto.

Cabe esclarecer que o langamento fiscal foi elaborado nos termos do artigo 142 do
Caodigo Tributario Nacional, especialmente a verificacdo da efetiva ocorréncia do fato gerador
tributario, a matéria sujeita ao tributo, bem como o montante individualizado do tributo devido.
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O art. 142, CTN, estabelece que:

Art. 142. Compete privativamente a autoridade administrativa constituir o crédito
tributario pelo langcamento, assim entendido o procedimento administrativo tendente a
verificar a ocorréncia do fato gerador da obrigacdo correspondente, determinar a matéria
tributavel, calcular o montante do tributo devido, identificar o sujeito passivo e, sendo
caso, propor a aplicagdo da penalidade cabivel.

Paragrafo Unico. A atividade administrativa de lancamento é vinculada e obrigat6ria,
sob pena de responsabilidade funcional.

Assim, ndo compete ao Auditor Fiscal agir de forma discricionaria no exercicio de
suas atribuicdes. Em constatando a falta de recolhimento, face a ocorréncia do fato gerador, deve
lavrar de imediato a notificacao fiscal de lancamento de debito de forma vinculada, constituindo
o crédito previdenciario. O art. 243 do Decreto 3.048/99, assim dispbe neste sentido:

Art. 243. Constatada a falta de recolhimento de qualquer contribuicdo ou outra
importancia devida nos termos deste Regulamento, a fiscalizacdo lavrara, de imediato,
notificacdo fiscal de langamento com discriminacéo clara e precisa dos fatos geradores,
das contribui¢des devidas e dos periodos a que se referem, de acordo com as normas
estabelecidas pelos 6rgdos competentes.

Portanto, o procedimento fiscal atendeu todas as determinacdes legais, nédo
havendo, pois, nulidade por cerceamento por preteri¢do aos direitos de defesa.

O ato administrativo foi adequadamente motivado, por meio da descricdo dos
fatos, do enquadramento legal e da demonstracdo da subsuncdo a regra matriz de incidéncia,
conforme exigido pelos incisos 11l e IV do art. 10 do Decreto n° 70.235/72, e pelo art. 142 do
CTN, de modo que proporcionou ao sujeito passivo a possibilidade de produzir as provas habeis
para o fim de demonstrar os fatos que invoca como fundamento a sua pretensao recursal.

Aqui, constata-se que todos os requisitos previstos no art. 10 do Decreto n°
70.235/1972, que regulamenta o Processo Administrativo Fiscal (PAF), foram observados
quando da lavratura do Auto de Infracéo.

Art. 10. O auto de infraco serd lavrado por servidor competente, no local da verificagdo
da falta, e contera obrigatoriamente:

I — A qualificacdo do autuado;

Il — O local, a data e a hora da lavratura;

I11 — A descrigdo do fato;

IV — A disposicdo legal infringida e a penalidade aplicavel;

V — A determinacdo da exigéncia e a intimagdo para cumpri-la ou impugna-la no prazo
de trinta dias.

Também n&o se identificou violagdo das disposi¢fes contidas no artigo 59 do
Decreto n° 70.235/72, com as alteragdes introduzidas pela Lei n° 8.748, de 09 de dezembro de
1993.

Art. 59. Sao nulos:
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| — 0s atos e termos lavrados por pessoa incompetente;

Il — os despachos e decisdes proferidas por autoridade incompetente ou com preterico
do direito de defesa.

§ 1° A nulidade de qualquer ato sé prejudica os posteriores que dele diretamente
dependam ou sejam consequéncia.

§ 2° Na declaracéo de nulidade, a autoridade dird os atos alcancados, e determinara as
providéncias necessarias ao prosseguimento ou solucéo do processo.

§ 3° Quando puder decidir do mérito a favor do sujeito passivo a quem aproveitaria a
declaragdo de nulidade, a autoridade julgadora ndo a pronunciard nem mandara repetir o
ato ou suprir-lhe a falta.(Redacgéo dada pela Lei n® 8.748, de 1993)

O Auto de Infracdo foi lavrado por servidor competente, o autuado foi
devidamente qualificado, foram mencionados os dispositivos legais infringidos e as penalidades
aplicaveis, foram discriminados os valores da exigéncia fiscal, assim como o conteldo da
autuacdo esta especificado no Relatorio Fiscal (fls. 12.607/12.615). Em resumo, encontram-se
satisfeitos todos os requisitos legais.

Diferentemente do alegado, ndo ha nenhum obice legal a fiscalizacdo e a autuacao
de empresas que se encontram em recuperacao judicial.

Portanto, rejeita-se a preliminar de nulidade.
MERITO

O cerne da controveérsia reside no modo de manifestacdo pela Contribuinte
fiscalizada da opcéo pela desoneracdo da folha de pagamento, no periodo de 01/2017 a 12/2017,
nos termos da Lei n® 13.161/2015.

Segundo a Fiscalizagdo, assim como a decisdo de primeira instancia, o sujeito
passivo ndo manifestou sua opcdo pelo regime da Contribuicdo Previdenciaria sobre a Receita
Bruta (CPRB), no periodo de 01/01/2017 a 31/12/2017, uma vez que ndo cumpriu a condicao
imposta pelo § 13 do art. 9° da Lei 12.546/2011 e pelo inciso Il do § 6° do art. 1° da IN RFB
1.436/2013.

Assim se pronunciou a autoridade lancadora no Relatorio Fiscal (fl. 12.608):

3. DA MOTIVACAO DA FISCALIZACAO

3.1. No ano-calendéario de 2017, o contribuinte declarou em Declaracdo de Débitos e
Créditos Tributarios Federais (DCTF) contribui¢do previdenciaria sobre a receita bruta
(CPRB) de R$ 2.044.887,54 (dois milhdes quarenta e quatro mil oitocentos e oitenta e
sete reais e cinquenta e quatro centavos), conforme descrito no ANEXO 1 deste
relatério.

3.2. Na Escrituracdo Fiscal Digital (EFD - Contribui¢des), a empresa declarou ter obtido
receita bruta total de R$ 102.244.375,22 (cento e dois milhdes duzentos e quarenta e
quatro mil trezentos e setenta e cinco reais e vinte e dois centavos) em 2017,
proveniente da atividade econdmica “Servicos de transporte rodovidrio coletivo de
passageiros, com itinerario fixo, municipal, intermunicipal em regido metropolitana,
intermunicipal, interestadual e internacional enquadradas nas classes 4921-3 e 4922-1
da CNAE 2.0” (ANEXO 1II).
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3.3. O art. 7°, inciso Ill, da Lei n° 12.456/2011, dispde que empresas do setor de
transporte rodoviario coletivo de passageiros, classificadas nas classes 4921-3 e 4922-1
da CNAE 2.0, podem contribuir a previdéncia sobre a receita bruta, em substituicdo as
contribui¢des patronais incidentes sobre a folha de pagamento.

Art. 7° Poderdo contribuir sobre o valor da receita bruta, excluidos as vendas
canceladas e os descontos incondicionais concedidos, em substituicdo as contribuigdes
previstas nos incisos | e |11 do caput do art. 22 da Lei n® 8.212, de 24 de julho de 1991

Il - as empresas de transporte rodoviario coletivo de passageiros, com itinerario fixo,
municipal, intermunicipal em regido metropolitana, intermunicipal, interestadual e
internacional enquadradas nas classes 4921-3 e 4922-1 da CNAE 2.0. (Incluido pela Lei
n®12.715, de 2012

3.4. Portanto, diante da autorizacdo legislativa vigente e da atividade econbmica
exercida pelo contribuinte, torna-se patente que a empresa VIACAO ITAPEMIRIM S/A
— EM RECUPERACAO JUDICIAL poderia aderir ao regime substitutivo da
contribuicdo previdenciaria sobre a receita bruta estabelecido no art. 7° da Lei n°
12.546/2011.

3.5. Contudo, a fiscalizac¢do constatou que o sujeito passivo deixou de fazer a op¢do
pelo regime substitutivo da CPRB, nos termos previstos no § 13 do art. 9° da Lei
12.546/2011 e no inciso 1l do § 6° do art. 1° da IN RFB n° 1.436/2013.

3.6. Conforme serd demonstrado ao longo deste relatério, empresas que tenham deixado
de optar pelo regime substitutivo da CPRB, na forma prescrita em lei, devem
contribuir a previdéncia social com base na folha de pagamento, durante todo o ano
calendario, nos termos dos incisos | e 111 do art. 22 da Lei n° 8.212/91.

[-]

6.3. Com a alteragcdo normativa, o recolhimento da contribui¢do previdenciaria sobre a
receita bruta passou a ser condicdo indispensavel a adesdo ao regime substitutivo da
CPRB por parte das empresas. Dito de outra forma, a opcéo pelo regime da CPRB sé se
concretiza com o pagamento da contribui¢do de janeiro ou, na hipétese de auséncia de
receita neste més, na primeira competéncia que houver receita proveniente de vendas.

6.4. Nesse sentido é o teor da Solugdo de Consulta Interna, n° 14, de 05 de novembro de
2018, emitida pela Coordenacdo Geral de Tributacdo da Receita Federal do Brasil —
Cosit, cuja ementa abaixo se transcreve: [...]

(destaques do original)

Por sua vez, os Recorrentes sustentam que a desoneracdo proposta pela Lei
12.546/2011 ¢é direito liquido e certo da empresa que fez a opcdo pelo beneficio. Alega que a
fiscalizada deixou de recolher os valores relativos a competéncia 01/2017 em razdo da crise
financeira que desencadeou sua recuperacdo judicial, havendo, portanto, justificativa plausivel a
manutencdo do beneficio. Afirma que declarou regularmente nas DCTFs o crédito tributario a
Fazenda Nacional, o que fora reconhecido pela Fiscalizacdo ainda no relatério fiscal.

Pois bem.

A Lei n® 12.546/2011 estabeleceu um regime para o0 recolhimento das
contribuicdes previdenciarias sobre a receita bruta, em substituicdo as contribuicdes patronais
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incidentes sobre a folha de pagamentos, previstas nos incisos | e Ill, do artigo 22, da Lei n°
8.212/1991.

A partir de 2015, com a edicdo da Lei n°® 13.161/2015, esse regime passou a ser
opcional para a autuada (empresa de transporte rodoviario coletivo de passageiros), conforme
artigo 7°, inciso 111, da Lei n® 12.546/2011.

Art. 7° Poderdo contribuir sobre o valor da receita bruta, excluidos as vendas canceladas
e os descontos incondicionais concedidos, em substituigdo as contribuigBes previstas
nos incisos | e 111 do caput do art. 22 da Lei n°® 8.212, de 24 de julho de 1991 : (Redagdo
dada pela Lei n® 13.161, de 2015)

L]

Il - as empresas de transporte rodoviario coletivo de passageiros, com itinerario fixo,
municipal, intermunicipal em regido metropolitana, intermunicipal, interestadual e
internacional enquadradas nas classes 4921-3 e 4922-1 da CNAE 2.0. (Incluido pela Lei
n® 12.715, de 2012)

Essa mesma Lei também estabeleceu o modo pelo qual o contribuinte deveria
fazer sua opcao pelo regime substitutivo:

Art. 9° Para fins do disposto nos arts. 7° e 8° desta Lei:

]

§ 13. A opgdo pela tributagdo substitutiva prevista nos arts. 7° e 8° serd manifestada
mediante 0 pagamento da contribui¢do incidente sobre a receita bruta relativa a janeiro
de cada ano, ou a primeira competéncia subsequente para a qual haja receita bruta
apurada, e serd irretratavel para todo o ano calendario. (Incluido pela Lei n° 13.161, de
2015)

(destaquei)

A decisdo de primeira instancia utilizou, para a manutencdo do langamento, como
um de seus fundamentos a Solucédo de Consulta SCI Cosit n° 14//2018, a qual foi revogada pela
Solucédo de Consulta SCI Cosit n° 3/2022, que assim dispde:

Assunto: Contribui¢des Sociais Previdenciérias.

CONTRIBUICAO PREVIDENCIL&RIA SOBRE A RECEITA BRUTA.
MANIFESTACAO DA OPCAO PELO REGIME  SUBSTITUTIVO.
PROCEDIMENTOS E LIMITACOES.

A opcao pela Contribuicdo Previdenciaria sobre a Receita Bruta (CPRB) pode ser
manifestada, de forma expressa e irretratavel, por meio de: (1) pagamento do tributo
mediante cddigo especifico de documento de arrecadacdo de receitas federais; ou (2)
apresentacdo de declaracdo por meio da qual se confessa o tributo — atualmente, a
Declaracdo de Débitos e Créditos Tributarios Federais Previdenciarios e de Outras
Entidades e Fundos (DCTFWeb) ou a Declaracdo de Compensagdo (PER/DCOMP)
Ressalvados os casos expressamente estabelecidos na Lei n°12.546, de 2011, ndo ha
prazo para a manifestacdo da op¢éo pela CPRB.

Uma vez instaurado o procedimento fiscal, caso seja constatada a auséncia de apuracao,
confissdo ou pagamento de CPRB, a fiscalizacdo devera apurar eventual tributo devido
de acordo com o regime de incidéncia de contribui¢Ges previdenciarias sobre a folha de
pagamentos.



Fl. 12 do Ac6rddo n.° 2201-011.116 - 22 Sejul/22 Camara/1? Turma Ordinaria
Processo n° 19311.720026/2020-44

Fica reformada a Solucéo de Consulta Interna Cosit n° 14, de 2018.
Dispositivos Legais: Lei n® 12.546, de 2011, arts. 7° a 9°.

(destaquei)

Transcrevo abaixo os fundamentos da referida SCI que sdo relevantes para o
deslinde do presente caso.

10. A norma juridica formada pela conjugacao de regras que disciplinam a opcéo pelo
lucro presumido e de regras que regulamentam a entrega de declaragdes, além de
atender a um exame logico-juridico da matéria, prestigia mais a adequacao entre meios
e fins, tendo em vista que autoriza o administrado a exercer o seu direito de opcéao
mediante a utilizacdo de instrumentos alternativos sem, contudo, prejudicar a
fiscalizacéo tributaria.

11. Isso porque, conforme previsdo legal, a opcdo exercida pelo contribuinte sera
irretratavel para todo o ano-calendario, o que exclui a possibilidade de posterior
retificacdo de documento de arrecadagdo de receitas federais relativo a pagamento ja
efetuado ou de declaracdo ja apresentada — hd uma preclusdo logica que limita o
exercicio do direito.

12. Neste ponto, cumpre verificar se os critérios interpretativos utilizados na Solugéo de
Consulta Interna Cosit n® 5, de 2008, sdo também aplicaveis ao tema em analise,
considerando-se o dever de coeréncia da administracdo tributaria em suas sucessivas
manifestacdes.

13. Entende-se que os fundamentos estabelecidos na Solucdo de Consulta Interna Cosit
n® 5, de 2008, podem ser utilizados na presente Solucdo de Consulta Interna, com as
adaptacGes necessarias, pelas seguintes razdes: (1) os tributos federais estdo sujeitos a
semelhantes procedimentos de confissdo e pagamento; (2) tanto no caso do IRPJ guanto
no caso da CPRB, o legislador prestigiou o pagamento como elemento de manifestacdo
de opcdo do regime; (3) em ambos 0s casos, a interpretacdo sistematica da legislacéo
conduz a uma norma juridica mais ampla do que aquela extraivel de um Unico
dispositivo legal; e (4) as distingdes existentes entre os regimes ndo sdo suficientes para
justificar tratamento diferenciado.

14. Possivel admitir, portanto, que a opcdo pela CPRB possa ser realizada, de forma
expressa e irretratdvel, por meio de: (1) pagamento do tributo mediante codigo
especifico de documento de arrecadacdo de receitas federais; ou (2) apresentacdo de
declaracdo por meio da qual se confessa o tributo — atualmente, a Declaragdo de Débitos
e Créditos Tributérios Federais Previdenciarios e de Outras Entidades e Fundos
(DCTFWeb) ou a Declaracdo de Compensacgdo (PER/DCOMP).

15. Trata-se de norma juridica extraida da conjugacéo dos seguintes dispositivos legais:
Lei n® 12.546, de 2011.
Art. 9° Para fins do disposto nos arts. 7° e 8° desta Lei:

()

§ 13. A opcdo pela tributagdo substitutiva prevista nos arts. 7° e 8° serd manifestada
mediante o0 pagamento da contribui¢do incidente sobre a receita bruta relativa a janeiro
de cada ano, ou a primeira competéncia subsequente para a qual haja receita bruta
apurada, e serd irretratavel para todo o ano calendario. (Incluido pela Lei n° 13.161, de
2015)

Decreto-Lei n° 2.124, de 1984.
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Art. 5° O Ministro da Fazenda podera eliminar ou instituir obrigacdes acessorias
relativas a tributos federais administrados pela Secretaria da Receita Federal.

§ 1° O documento que formalizar o cumprimento de obrigacdo acessdria, comunicando
a existéncia de crédito tributario, constituira confissdo de divida e instrumento habil e
suficiente para a exigéncia do referido crédito.

Lei n®9.430, de 1996.

Art. 74. O sujeito passivo que apurar crédito, inclusive os judiciais com transito em
julgado, relativo a tributo ou contribuicdo administrado pela Secretaria da Receita
Federal, passivel de restituicdo ou de ressarcimento, podera utiliza-lo na compensagao
de débitos proprios relativos a quaisquer tributos e contribuigdes administrados por
aquele Orgdo. (Redago dada pela Lei n° 10.637, de 2002)

()

§ 6° A declaragdo de compensacédo constitui confissdo de divida e instrumento habil e
suficiente para a exigéncia dos debitos indevidamente compensados. (Reda¢do dada
pela Lei n® 10.833, de 2003) (grifado)

16. Adotada a premissa acima, resta analisar se ha outras limitacBes (além da
impossibilidade de retratagdo) que condicionem o exercicio desse direito.

17. Inicialmente, cabe observar que, quando o legislador pretendeu estabelecer um
termo final para a manifestacdo da op¢do pela CPRB, o fez expressamente, conforme se
depreende dos seguintes dispositivos da Lei n°® 12.546, de 2011:

Art. 7° Até 31 de dezembro de 2023, poderdo contribuir sobre o valor da receita bruta,
excluidos as vendas canceladas e os descontos incondicionais concedidos, em
substitui¢do as contribuigBes previstas nos incisos | e Il do caput do art. 22 da Lei n°
8.212, de 24 de julho de 1991: (Redagdo dada pela Lei n® 14.288, de 2021)

()

§ 7° As empresas relacionadas no inciso IV do caput poderdo antecipar para 4 de junho
de 2013 sua inclusdo na tributagdo substitutiva prevista neste artigo. (Redagéo dada pela
Lei n®12.844, de 2013)

§ 8° A antecipacdo de que trata 0 § 7° serd exercida de forma irretratavel mediante o
recolhimento, até o prazo de vencimento, da contribui¢do substitutiva prevista no caput ,
relativa a junho de 2013. (Incluido pela Lei n° 12.844, de 2013)

§ 9° Serdo aplicadas as empresas referidas no inciso IV do caput as seguintes regras:
(Incluido pela Lei n° 12.844, de 2013)

()

Il - para as obras matriculadas no Cadastro Especifico do INSS - CEI no periodo
compreendido entre 1° de junho de 2013 até o Gltimo dia do terceiro més subsequente
ao da publicacdo desta Lei, o recolhimento da contribuicdo previdenciaria podera
ocorrer, tanto na forma do caput , como na forma dos incisos | e 111 do caput do art. 22
da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991; (Incluido pela Lei n° 12.844, de 2013) (Vide
Lei n®13.161, de 2015)

()

§ 10. A opgdo a que se refere o inciso Il do § 9° serd exercida de forma irretratavel
mediante o recolhimento, até o prazo de vencimento, da contribuicéo previdenciaria na
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sistematica escolhida, relativa a junho de 2013 e sera aplicada até o término da obra.
(Incluido pela Lei n° 12.844, de 2013) (grifado)

18. Ressalvadas as hip6teses acima declinadas, ndo é possivel extrair da legislacdo
especifica do tributo, ou mesmo da legislacdo conexa, um prazo final para o exercicio
do direito de opcéo pela CPRB.

19. A entrega intempestiva de declaragdes ou o pagamento do tributo apds o prazo de
vencimento sujeita o contribuinte a sancdes préprias que ndo incluem a preclusdo do
direito de exercicio de opcao.

20. Embora ndo haja prazo para a manifestacdo da opcdo, cabe ressalvar que, uma vez
instaurado o procedimento fiscal, caso seja constatada a auséncia de confissdo ou
pagamento de CPRB, a fiscalizacdo devera apurar eventual tributo devido de acordo
com o regime de incidéncia de contribuicbes previdenciarias sobre a folha de
pagamentos, tendo em vista que, nesse caso, restard configurada a preclusdo decorrente
da omissdo do sujeito passivo e da perda de sua espontaneidade, tendo em vista o
disposto no Decreto n® 70.235, de 1972, que dispde sobre o processo administrativo
fiscal:

Art. 7° O procedimento fiscal tem inicio com:

()

§ 1° O inicio do procedimento exclui a espontaneidade do sujeito passivo em relacéo
aos atos anteriores e, independentemente de intimacdo a dos demais envolvidos nas
infracBes verificadas.

21. Para concluir a andlise, registre-se que o alinhamento aos fundamentos contidos na
Solugdo de Consulta Interna Cosit n°® 5, de 2008, enseja a reforma da Solugdo de
Consulta Interna Cosit n° 14, de 2018.

Concluséo
22. Com base no exposto, conclui-se que:

22.1. A opgdo pela CPRB pode ser manifestada, de forma expressa e irretratavel, por
meio de: (1) pagamento do tributo mediante codigo especifico de documento de
arrecadacdo de receitas federais; ou (2) apresentacdo de declaracdo por meio da qual se
confessa o tributo — atualmente, a Declaracdo de Débitos e Creditos Tributérios Federais
Previdenciarios e de Outras Entidades e Fundos (DCTFWeb) ou a Declaracdo de
Compensacao (PER/DCOMP);

22.2. Ressalvados 0s casos expressamente estabelecidos na Lei n® 12.546, de 2011, ndo
ha prazo para a manifestacéo da opcéao pela CPRB;

22.3. Uma vez instaurado o procedimento fiscal, caso seja constatada a auséncia de
apuracdo, confissdo ou pagamento de CPRB, a fiscalizacdo devera apurar eventual
tributo devido de acordo com o regime de incidéncia de contribui¢es previdenciarias
sobre a folha de pagamentos; e

22.4. Cumpre reformar, integralmente, a Solucdo de Consulta Interna n° 14, de 2018.

(destaquei)

Assim, de acordo com o0 novo entendimento da Receita Federal do Brasil,
esposado na Solugdo de Consulta SCI Cosit n° 3/2022, parcialmente reproduzida acima, a opgao
pela CPRB pode ser manifestada, de forma expressa e irretratavel, por meio de: (1) pagamento
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do tributo mediante codigo especifico de documento de arrecadacdo de receitas federais; ou (2)
apresentacdo de declaragdo por meio da qual se confessa o tributo (DCTF).

Nesse sentido, temos as seguintes decisdes recentes deste Conselho:

CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA SOBRE A RECEITA BRUTA
MANIFESTAGAO DA  OPCAO PELO REGIME SUBSTITUTIVO.
PROCEDIMENTOS E LIMITAGOES. SOLUGAO DE CONSULTA INTERNA
COSIT N° 3, DE 27 DE MAIO DE 2022.

A opcdo pela Contribuicdo Previdenciaria sobre a Receita Bruta (CPRB) pode ser
manifestada, de forma expressa e irretratavel, por meio de: (i) pagamento do tributo
mediante codigo especifico de documento de arrecadacdo de receitas federais; ou (ii)
apresentacdo de declaracdo por meio da qual se confessa o tributo.

(Acorddo n° 2401-010.817, de 02/02/2023, Rel. Rayd Santana Ferreira).
ASSUNTO: CONTRIBUICOES SOCIAIS PREVIDENCIARIAS
Periodo de apuracdo: 01/01/2016 a 31/12/2016

CPRB. MOMENTO DE OPCAO. TEMPESTIVIDADE DO PAGAMENTO INICIAL.
AUSENCIA DE PRAZO LEGAL. SOLUCAO DE CONSULTA INTERNA COSTI N°
3/2022.

A validade da opcéo pelo regime da CPRB néo pode ficar condicionada ao pagamento
tempestivo da competéncia janeiro ou da primeira competéncia subsequente para a qual
haja receita bruta apurada, pois 0 § 13 do art. 9° da Lei n® 12.546/2011 néo estabelece
expressamente a tempestividade do pagamento inicial, e a manifestacdo inequivoca do
contribuinte deve ser considerada com base nas declarac6es por ele prestadas por meio
da DCTF ou da DCTFWeb, instrumento que constitui o crédito tributario e torna o
declarante responsavel pelo débito confessado - Solugdo de Consulta Interna Cosit n°
3/2022.

(Acorddo n° 2402-010.874, de 10/11/2022, Rel. Ana Claudia Borges de Oliveira)

No caso presente, a propria autoridade fiscal reconheceu que a Contribuinte
declarou em Declaracdo de Débitos e Créditos Tributarios Federais (DCTF) contribuicdo
previdenciaria sobre a receita bruta (CPRB) no valor de R$ 2.044.887,54 (dois milhdes, quarenta
e quatro mil, oitocentos e oitenta e sete reais e cinquenta e quatro centavos).

Portanto, como a Contribuinte efetuou a op¢do pela CPRB, por meio da
apresentacdo da DCTF, o lancamento fiscal deve ser cancelado, exonerando-se o crédito
tributario exigido, uma vez que a motivacdo para a autuacao foi a falta de opcgéo pela empresa
fiscalizada.

RESPONSABILIDADE SOLIDARIA

Tendo em vista a conclusdo do presente voto no sentido de exonerar o crédito
tributario langado, deixo de apreciar as questdes sobre responsabilidade tributaria. Assim, com o
cancelamento da autuagdo, deixa de existir qualquer responsabilidade solidaria, pois inexistente a
exigéncia fiscal.

CONCLUSAO
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Diante do exposto, voto por dar provimento ao Recurso Voluntario.
(documento assinado digitalmente)

Marco Aurélio de Oliveira Barbosa



